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SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA 027/2021-GAB/sEAc
BELéM PA, 18 DE MARço DE 2021

o secretário adjUNto da secretaria estratÉgica de estado de 
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA – SEAC, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo decreto governamental de 08 de maio de 2020 e publicado 
no doe 34.211 de 08 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria nº 001/2020 – GAB/SEAC, de 22/06/2020, pu-
blicada no doe 34.263 de 25/06/2020;
coNsideraNdo o que dispõe os art. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994 e,
coNsideraNdo o Processo nº 2021/303249
resolve:
coNceder à servidora KellY de soUZa MeNdes Matrícula 55587316, cPf 
451.175.192-72, 15,5 (quinze e meia) diárias no período de 29/03/2021 a 
13/04/2021, com destino aos “Municípios da região dos caetés bragança”, 
com o objetivo de apoio “as ações da Policlínica itinerante nas ações de 
prevenção e enfrentamento à covid-19, naquela região.
dê-se cieNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se
gabinete do secretário, 18 de março de 2021
raiMUNdo josÉ PiNHeiro dos saNtos júNior
secretário adjUNto

Protocolo: 637933

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 246/2021- DAf/sEPLAD DE 17 DE MARço DE 2021
a diretora de administração e finanças-sePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccgde 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 
e as quelhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsideraNdo o processo n° 2020/755044, de 24 de setembro de 2020;
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
1. desigNar o servidor aNdreW lUcas leal dias, funcional nº. 
5946765/1, ocupante do cargo de secretário de Unidade, para a função de 
fiscal e o servidora glÓria Maria NogUeira de oliveira, id. funcional 
nº. 54182692/2, ocupantedo cargo de assistente social, para a função de 
suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do con-
trato nº 05/2021- SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo - sePlad e a empresa caNtÃo 
vigilâNcia e segUraNÇa ltda.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 637684
PoRtARiA Nº 245/2021- DAf/sEPLAD DE 17 DE MARço DE 2021
a diretora de administração e finanças-sePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 9/2021-ccgde 05 de janeiro 
de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 
e as quelhe foram delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 
02 de dezembro de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro 
de 2019, e ainda,
coNsideraNdo o processo n° 2020/755044, de 24 de setembro de 2020;
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 

dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
1. desigNar o servidor Marcelo da silva goNÇalves, funcional nº. 
5947052/1, ocupante do cargo de coordenador de logística e gestão, para 
a função de fiscal e o servidor MaxWell Moreira barbosa, id. funcio-
nal nº. 5890425/3, ocupantedo cargo de assessor administrativo, para a 
função de suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes 
do Contrato nº 04/2021- SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE 
estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo - sePlad e a empresa 
belÉM rio segUraNÇa eireli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 637682

PoRtARiA Nº 247/2021-DAf/sEPLAD, DE 18 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – CCG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas pela 
Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada 
no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo Pae nº 2021/305591, de 18.03.2021;
r e s o l v e:
I – Autorizar a servidora Andreza Pena Cavalcante, Id. Funcional nº 
5935295/1, ocupante do cargo de secretário de Unidade , lotada na se-
cretaria de estado de Planejamento e administração, a viajar nos dias 21 
a 27.03.2021 para os municípios de conceição do araguaia, cumaru do 
Norte, ourilândia do Norte, santana do araguaia, são felix do xingu, re-
denção, tucumã /Pa, com o objetivo de alimentar o sistema de informação 
siPNi/datasUs-covid-19 nos referidos municípios, conforme solicitações 
de diárias.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes 6 e ½ (seis e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 18 de 
MarÇo de 2021. 
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças

PoRtARiA Nº 248/2021-DAf/sEPLAD, DE 18 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – CCG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas pela 
Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada 
no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo Pae nº 2021/305591, de 18.03.2021;
r e s o l v e:
I – Autorizar a servidora Marília Silva Furtado, Id. Funcional nº 5946927/1, 
ocupante do cargo de secretário de diretoria, lotada na secretaria de es-
tado de Planejamento e administração, a viajar nos dias 21 a 27.03.2021 
para os municípios de conceição do araguaia, cumaru do Norte, ourilândia 
do Norte, santana do araguaia, são felix do xingu, redenção, tucumã /
Pa, com o objetivo de alimentar o sistema de informação siPNi/datasUs-
covid-19 nos referidos municípios, conforme solicitações de diárias.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes 6 e ½ (seis e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 18 de 
MarÇo de 2021. 
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças

PoRtARiA Nº 249/2021-DAf/sEPLAD, DE 18 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – CCG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas pela 
Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada 
no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019, 
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145, da lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994; e o Processo Pae nº 2021/305591, de 18.03.2021;
r e s o l v e:
I – Autorizar a servidora Edilene Conceição Silva Pinheiro, Id. Funcional 
nº 57233447/3, ocupante do cargo de secretário de gabinete, lotada na 
secretaria de estado de Planejamento e administração, a viajar nos dias 
21 a 27.03.2021 para os municípios de conceição do araguaia, cumaru do 
Norte, ourilândia do Norte, santana do araguaia, são felix do xingu, re-
denção, tucumã /Pa, com o objetivo de alimentar o sistema de informação 
siPNi/datasUs-covid-19 nos referidos municípios, conforme solicitações 
de diárias.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes 6 e ½ (seis e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 18 de 
MarÇo de 2021. 
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças


